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Processo no	 10760.0403E38/87-33

Sessao de :	 03 de julho dn 1990 	 ACORDOU Ne 201-66.397
•Recurso no:	 SO.276

Recorrente::	 AUTO-DATA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida â	 DRF NO RIM DE: JONETRO

IPI	 TAMÇAMENTO -	 Venda de produtos entre
empresas interdependentes. Se a empresa adquirente
e eq ta i. PC rI7CIS iI	 SOO t r i. bui 11 te ,,	 em	 •eel a s'ão	 aos
produtos adquiridos, o estabelecimento industrial.
vendedor dos produtos esth Opsor15a0n de atender
o disposto no art. 68, inc. I, "a", do RIFI/S2,
ex-vi de re101. vi do na I1-I3E1::  Do 87,, de 21,09..89,,
item 4(2. Por ser essa norma :Legal interpretativh

nla. Lel no 4,502/61„ aplica-se i, :inclusive., a tatos
id e ra c/ G l'ISS O SC/C r i. dos aí] terio rinen . 1..c h 5. ta v .190n c 1< ..
Recurso provido..

Vistos„ rel. alai os e cl is CU t. i dos os premir) ICS autos
de recurso interposto PC r AUTO-DATA INDUSTRIA É: comEncio LTDA.

ACORDAM OS MC011) COS cl a Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente c Conseinelre SERCLO GOMES
VELLOSO,

Saia das SessCes, em 03 de julho de 1990.
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* ROPERTOW .IIBirlil DE CASTRO - Presidente

411 'nen
LIbM D:.	 .E 	 . TA - Relates

)
O, 0 k

,t, IRAN DE LIMA .... Precurmicn—Representantm da Fazenda
Nacional

visTA E:M CE9CriO DE 2 7 OUT 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK, DITIMAR seuzn I,!RITTO, MARIO DE:
ALMEIDA, HENRIQUE NEVES DA SILVA e DOMItMOS ALFEU COLENCI DA
SILVA ILML.*Assina o atual Presidente Dr. Edison Gomes de Oliwira.
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Recurso noe	 80.276
Acórflo no:	 201-66.397
Recorrente e	 AUTO-DATA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

R E 1. A f O R I O

Hos termos do Auto de Initimac de ilie. 02703, a
Empresa acima identificada e fabricante de produtos tributados,
x1st•mas para processamento de texto, um.9mTin de editaras de
texto gráfico, destinados As indústrias gráficas E classificados
na TIPT7R2. Posi0o no 81.53.05.19, aliguota de 10%.

No período de março de 1984 él junho de 1995, a
Empresa Auto-Dl :liti ga Importa;be e Serviços Ltd a.. foi a única
adquirente: e: distribuidora exclusiva dos produtos fabricados pela
fiscbriiiacla e, de julho de lwEi ate a presente data (7.-11.87),
Auto-Gráfica Importa0tio e Serviços L. 	 adquiriu mais de 70% do
volume	 das	 veadas realizadas	 pela	 fiscalizada,	 ficando
caracterizada a Interdependência entre ae. duas Firmas, nos termos
ckg ar -L 	 394, incisos I„ SI, III, IV e V, do Regulamento do
Imposto sobre Produtos Industrializados-RIPI, aprovado 	 pelo
Decrete no U7.981/82 (ROPT/S2), tudo coafcrme os contratos
%0Clalii	 apresentados	 pelas duas referidas	 firmas,	 cu
=ou:Org ias se 4ChaM Cern anexo.

flue a Autmada, e -fabricante, deixou de calcular Cl

IPI nas notas -1:1. t:  de vendas para Auto-Gráfica ImportaOrg e
Serviços Ltd a., sobre o preço de venda da distribuidora que,
coafonme previsto no inc. 1, a, e pará g rafo 3g do art. 68 dc:,
RIP1,762„ ê o valor tributável minim p admitido nas citadas
urge:raias..

nue dessa írmggelaredade resultou Uffit,.1

inearNciência no lançamento e no recolhimentn do TPI no valor
originário de Cr:: 1.497,396,04, com infraço dos dispositivos
enunciados do já referido regulamento.

Exigido o imposto que teria deixado de SEW

recolhido, corrigido monetariamente, mais Juros de mora, com
angposta de aplicaçbo da multa prevista no ar. SéA, II, de
mencnonado RI PI.

:
instruem o Auto de Infrmc:fo os contratos sociais

antes rntevidos, bem como os quadros demonstrativos das vendas
i	 realizadas e diferenças do imposto devido,

Impugnando b exigegatOsa„ diz a Autuada que rIbb se:
nega "certa ligaçaro as duas firmas", ponderande-se„ porém, que a
primeirA fabrica e a segunda distribui.

(T-
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nue dessa ligaae riPCo decorreu a menor les'acz para.
o Finco, pois, quando a impagnante destacou e reccjhou o 'PT CCA'i

o dOCC3OtO a Auto-CráfILa apreveitou-o para credito e, ao
realizar uues vendas, ruiculou o imposto pelo valor total,
recolhendo, assim ?, a diferença. Rica, portanto, claro e evidente
que nWo houve URIenr.:Ma de fraudar u Flsco, já. gue a parcela raio
recolhida na primeira venda, o foi na. semuinda,

O mesmo aconteceu no perIodo em que a Aute.-6rAfica
foi adquirente exclusiva dos produtos da Suplicante . , quando, às
vendas com desconto cOrT~Nuleu um credito de imposto menor,
cujo imposto foi compensado nas futuras 'cuidas.

Segue-sc. um demonstrativo pelo qual a Impugnante
pretende comprovar que e hnposto que deixou de ser pago na
primeira salda ((9a Impugnante) foi. compensado com a venda pela
distribuidora.

Por- fim, diz que, ineffistinde ma-rY, intenao de
fraude, etc., pede o cancelamento do Auto de Infraao.

Informaaao Fiscal declarando que A Impugnan-le
confessou expressamente as infraçe rels apontadas, e a ficcalizaao
Jamais questionou o intuito da Immmanante, limitando-se a aw.pntar
as irregularidades conutatadas e a sJoper a aplicuau das cancrres

1
legais cabíveis.

A decisab recorrida, depois de una breve análise
dos elementos constantes dos auldnu„ lambem entende dile a
impugnante confessou a falta, apenas alegando que FRAo houve.
prejuízo para a Fazenda. Invoca 05 dispositivebn regulamentares em.
que Se fundamenta a exisÊncia, a qual mantêm, em Idmies os ,i“at.15
ternos, indeferindo a Impudnacgo.

HW., conformada, apela a Aulpumia„ tempestivamente,
para este Conselho.

Depois de descrever u Aute de Trifruae, diz que o
Autuante entende que a Recorrente cl r- calcular o imposto
sobre o preço de venda do adquirente, sendo certo que tudo o nue
mais do Auto de InfracSo consta nab passa de conseqCOncia, que há
de ser lágica e legal„ dessa premissa.

Que a Recorrente niaC tem qualquer- dúvida de que
essa preffâssa "e falsa e ilegal", permie nã'cs atenta para a
verdade concreta dos fatwsg porque náo existe exigencia . legal que
possa ~içar a Recerrente a calcular . o IRI sobre "e preço de
veuda de adquirente",

(I
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!	 Tanto não existe que o RIP1/ 9/2„ "que previa essa
i

	

	 'ilegalidade ne Earagra1b Ap do ar t. 23, ri.i a teve repetida pelos
RIPIs de 1979, nem peAm de 19er..

Ude,	 COMO essa assertiva da	 Recorrente,	 é
peremptória e preliminar, lança justa dOvida sobre a procedt1ncía
da premisoa maior do Auto de infração.

CTmtesta, por outro lado, os cálculos procedidos
pelo autuante, relativos à incidiOncia da correção monetária e aos
Tures, que diz estarem "fundamen:taimerrle., errados pois rue não
lavam em conta os prezes de que a Recorrente dispunha para
recolher o tributo, ainda que mie devido tOSSU,

Depois de descrever :E'!, seus ormiutos, que são bens
de produçãe, e as raracterlsticas de suas. operaeGes, diz que em
ima, desde logo, duvidar da pc~TEI idade de ??e?, determinar,
pArA esses- produtos, O preço corrente no mercado atacadista da
praça do remetente, porque, ri al? liU» trata de produtos standard,
pwirlic?„ ifla	 de produtos únicos, sob encomenda e atastdos A
necessidade e vontade do cliente e? 	 per ,Assci, não tOm preço
de atacado em praça alguma.

Por isso que, o p 9eço de atacado na praça do
3eflotculte não pode ser levade em consideraçãO por simples 'falta
dm adequação do parâmetro à realidade do produto, atd , por que a
Recorrente não tem concorrente na praça do Rio de :Janeiro, nem em
todo o Estimio do Rir.) de jAPEJFG, havendo apenas mais um OU deis
fabricémites do produtos no Ustdo de 2Xim Paulo.

Gue considera irrelevante a sua relação dm
interdependtncia com a Auto-Grafica, cuja atividade, de reste,
sempre foi mais ampla do que receber- encomendas de produtos ciam
deveriam ser fahricasbn pela Recorrente, não obstante, mesmo
dentro dessa situação, a Recorrente tom bews: r.azac,:s para não se-
conformar com A decisão de primeira imstância.

Que, se os fatos tivessem ocorrido na vigehncia do
RIET/A7 ou do RIPT/72, c? Autuante teria toda a razão, em face da
norma constante do cbicAgrato 62 do art. 23. Entretanto, os fatos
°Correm na vigéncia do RI F:[:/2,, que, no aspecto em tela, sucedeu
e? igualou o RIPI/79, onde aquela norma não foi reproduzida,

Invoca e, transcreve trecho do PN no 202/70, ondm
se deriara que "sempre que o autor da encomenda seja equiparado a
contribuinte, excluNa estará A hipOtese de interdependencia",

K
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Que é esse prec i samen 	 O sem caso, já que, desde
EL impucinacci, que a Auto-Gráfica, por ser equipabeda a
contribuinte, (IX° só porq ue autore de encomenda, mas também por
sor importadora de produtos estrangeiros c, por ler optado nesse.

.	 senixqiii, enquadra • Recorren 	 n	 nL justamete a situacao definida no !
citado enunciado de Ffl 202/70.

Que nficr estava nem esteve obrigada a r'oc(ilior o
mu sob a preço de reven:1a. da adwirente e que é irrelevante !, no
caso., existir . ol.1 nfân inbuniependencia, voltando a funcionar, para
c, efeito de estabelecer a base de cálculo do U lI„ "o valor da
operaçao".

Analisa P transcreve os dispositivos, sobre	 a
base de cálculo, dados como infringidos, para contestà-los a
todosa	 flipr.c., na convicao de ckge nan é de 5'2 aplicar a norma

• revogado de imposta sobre o preço de venda da adquirente.
Lmepoucci a irrelevancia da figura de interdependencia, no caso.

Que, no ca tio ” s',Xn trrs conceitos a examinara a
prapa da Remetente (no caso, o Rio de janeiro, ainda que todo o
Estado r nao sé a cidade); n mercomlo atacadista (os primiutos da	 .
Recorrente não slib do tipo que tenha mercado atacadista) •preço
corrente, que e ,,,,,-~La, atrolado ao de mercado atacadista, rie
havendo um, nãO pode haver outro, o preço covrente é aquele que a
Recorrente entende que deva cobrar e é aquele que os usuários
entendem que devam pagar, que muda de conjunto para conjunto,
como já foi afirmado.

• Que, nâb se aplicando à Recerbonte nenhuma das
trrs hiwitesos, está evidente re4o se lhe poder aplicar o lin., I
do art. 63 do RIEL, em que se funda a denúncia.

Pede, por fim, seja declarado improcedente o Auto
de Inlieçan, ru, se assim nac for, que se baixe o processo em
diligrncie, para "uma tentativa de apuraçlio das bases de cálculo,
nos termos do parágrafo fg do art. ((áI"; verificaçQo de que, de
todo o modo, a Recorionte observou C) disposta no inc, II do
parágrafo ànico do art, 61 e, se assim ainda snie admitida a
precedAncia do feito, que seja reexaminado co cálculo dos jures de

R mora e da corre0o monetária, que só podem ter' vimpencia a partir.
das datas em que, se difOrenpa houvesse, ela passasse a ser
devida.

E o relatório. g-
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VOTO DO CONSELHEIRD-RTIATOR LIND DE AZEVEDO MESQUITA

A Recorrente é acusada dr, MY portado apontada na
denúncia fiscal, haver recolhido com insuficiancia o LEI :iço ela
der,nido, em razâo de não ter observado o disposto no art- 60, 61c.
I, a " e parágrafo 52, isto é, o valor tributável mtnimo ncds
vendas que fizera de produtos por- eia produzidos OLL importados
para a empresa Aute-GrAfica ImportAçâo e Serviços itda, que por
ser	 a	 única adquirente dos produtos da	 Reforfente,	 Se
caracterizava COMO -f :L 	 interdependente da Recorrente.

Dos Autos resta demonstrado que a citada firma
Autos-Gráfica 6npo1? taçâo e Serviç,os Ltda. foi contribuinte em
relaçâo aos produtos que adquirira da Recorrente " e na saJda
dessas prockfh, lançara C.) tributo, segundo As normas pertinentes
aplicáveis.

A determinaçâO, pela legislaçâo do IPI, no sentido
de, em excessâo â negra de 9iEr o preço da operaçâo o valor
L ributável, i8ixar valor MiniMO nas operaçUes COM	 empresas
interdependentes, deve-se	 impedir que o produto pague menos
trdbuto em operag6es cujo valor do operAçâo podem ser -Aduzi
por situaç8es decorrentes de essas operdOes se rAalizarem entre
empresas eecnomicame~ 6-rim-dependentes.

A redugâo nâo ocorrs quando A empresa adquirente,
embora interdependente com a empresa fabricante ou importadora,
também é contribuinte do IPI em rig laçâo aias priáflibis que adquire,
dado tratar-se por- exemple de bens de produçâo. E que na saída
pela empresa Adquirente, na condi de contribuOAte, dos
produtos que event6almente tenham pago menor- tributo, esse
imposto será cowiplemeáilvado.

Por isso mesmo, o Secretáric da Receita Federal,
através da Instruçâo Normativa n2 87, de 21 de Agosto de 1969,
estabeleceu, no seu item 4, a respeite de IPI, verbis:

"A equiparaçâo a contribuinte do imposto,,
detorvá.nts da aplicaçáo ou nab do disposto no art,
1fl o da lei no 7.Y96/68, ges6brifig o estabelecimento
industrdal remetente dos produtos a atender 05

1iwites minímos estabelecides no art.
do RIFL/82, cujo valor tributável será o pi~ da
operúçâo de que decorrer o fato gerador, salve
quanto aos produtos inclulffiis no regime de que
tráidam os artigos 62 e 3Q da referida Lei no
2.790/69.".

f.
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Ora, essa norma baixada pela Secretaria da RWC2ita
Federal " a quem cabe orientar- e interpretar sobre a legislação do
IPI, embora 5Wjal iflayAd= em reIaçAO ao PIPI, vigente As datas
dcs faims, ela tem !, entretanto !, nítido caráter interriretiaar da
Lirti. ng /4.502/64, com as alteraçaes posteilevs, wris é principio
assente na doutrina, acolhida pelo CTN que as normag
regulamentares OU interpretativas.

a)	 nWe	 cráam	 direitos	 nem	 obrigactles
não estabelecidas implícitas ou explicitamente na leig

h) sra subordinadas, NTLeiramente A lel; não
facultam, ordenam ou proíbem senão o que alei em termac amplos
focu1tou, ordenou ou proibiu: e

c) apenas desenvolvem os princípios e a deduçãti da
lei. de forma a facilitar o seu cumprimento, sem que csalbeleçam
princípios fleVCS.

Exigir-se da Recorrente que recolhesse Int
que teria deixada de lançar (destacar) nas notas fiscais de
saIr! a, porque tricr usado como valor tributável a preço da
operoçOe que " no cago seria interior ao preço de atacado da
adduirente interdependente, teria de se também admitir' que a
empresa interdependente, quando da revenda desses produtos se
creditasse, em atencAb ao principia da nWo-cumulatividade de IPi
DIA exigido, cem o seu valor atualizado. Por- lese que tenho com
interpretação incensurAvel da Lei na 4.b02/04 1 a apontada IN SRF
no 07, de 21.02.89.

Sito estas as roxeies. que oe levam a dar provirrornto
ao rectu1út)

Sala das Sesohíes " em 03 de iiahe de 1990.

1
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